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R$ 501.365,52. PELO CONTRATANTE: Marcelo Moreira Prado -
Chefe da UAAF Teresópolis/DIPLAN/ICMBio. PELA CONTRATA-
DA: Domingos Savio da Silva Braga - Representante Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2014 - UASG 443036

Nº Processo: 02204000021201478 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação da prestação continuada de serviços auxiliares operacionais nos
grupos de Recepção, Transporte, Reprografia e Informática, envolven-
do alocação de mão-de-obra em tempo integral, nas atividades tercei-
rizáveis previstas no art. 6º da Política Nacional de Terceirização1 do
ICMBio. Para atender as Unidades: CENAP, CEPTA, UAAF ATIBAIA
no Estado de São Paulo e Coordenação Regional 08 no Estado do Rio
de Janeiro Total de Itens Licitados: 00004. Edital: 28/02/2014 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Avenida Rotariana S/n Soberbo
- Teresópolis Soberbo - TERESOPOLIS - RJ. Entrega das Propostas: a
partir de 28/02/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 14/03/2014 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br..
Informações Gerais: Verificar Termo de Referência

ANDREIA VIANA FREIRE
Pregoeira

(SIDEC - 27/02/2014) 443033-44207-2014NE800342

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 1/2013

O Presidente da Comissão Especial de Licitação (CEL) instituída
pela Portaria/SFB nº 72, de 23 de maio de 2013, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU) de 27 de maio de 2013, Seção 2, página 69, in-
cumbida de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedi-
mentos relativos à Concorrência nº 001/2013 (Processo
02209.002247/2013-82), que tem como objeto a concessão florestal de lote
de unidades de manejo florestal (UMF) na Floresta Nacional do Crepori,
no Pará, informa que a sessão de abertura dos envelopes das propostas
técnicas (envelope nº 2) será realizada no dia 06 de março de 2014, às 10
horas, no edifício do Cenaflor, localizado na sede do Serviço Florestal
Brasileiro, situada no SCEN, Trecho 02, CEP 70818-900, Brasília/DF.

Brasília-DF, 27 de fevereiro de 2014.
LUIZ CÉSAR CUNHA LIMA

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2014

O Serviço Florestal Brasileiro torna público o resultado do
Pregão Eletrônico no- 2/2014, cujo o objeto é a aquisição de equi-
pamentos para atender as necessidades do Laboratório de Produtos
Florestais - LPF. Vencedoras: Lippel Metal Mecânica Ltda - ME -
03.362.508/0001-28 para o item 01, no valor de R$ 20.450,00; Astro
34 - Comércio e Serviços Ltda - EPP - 06.099.967/0001-59 para o
item 02, no valor de R$ 114.999,00; Vitanet - Comercial Eireli - EPP
- 12.185.204/0001-23 para o item 03, no valor de R$ 10.717,23; Maser
Equipamentos e Serviços Ltda - EPP - 17.561.197/0001-30 para o item
04, no valor de R$ 4.857,60. Valor total do Pregão: R$ 151.023,83.

(SIDEC - 27/02/2014) 440075-00001-2013NE800033

O Serviço Florestal Brasileiro torna público o resultado do
Pregão Eletrônico no- 2/2014 cujo o objeto é a aquisição de equi-
pamentos utilizados na execução de atividades previstas em projetos
de pesquisa desenvolvidos pelo Laboratório de Produtos Florestais -
LPF. Vencedoras: Solab Laboratório, Indústria e Comércio Eireli -
EPP 18.214.465/0001-00, para os itens 01, 02 e 04, no valor total de
R$ 8.948,00 e D.B Detectores Brasil Indústria e Comércio Ltda - EPP
69.143.311/0001-06, para o item 3, no valor de R$ 473,00. Valor total
do Pregão: R$ 9.421,00.

JOBERTO VELOSO DE FREITAS
Diretor de Pesquisas e Informações

(SIDEC - 27/02/2014) 440075-00001-2013NE800033

obrigações assumidas. Não será devido qualquer pagamento, seja a
que título for, de uma a outra parte, em razão das atividades de-
senvolvidas em decorrência do presente instrumento. DATA DA AS-
SINATURA: 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÁRIOS: Pela União,
por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
a Ministra de Estado MIRIAM BELCHIOR; Ministro de Estado Che-
fe da Secretaria-Geral da Presidência da República, GILBERTO
CARVALHO; Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República, IDELI SALVATTI; e Pre-
sidente do Consórcio de Desenvolvimento Sócio-Econômico Inter-
municipal, ANTONIO CARLOS VILAÇA.

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Com-
promisso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República e o Consórcio Intermunicipal Tapajós. OBJETO: O pre-
sente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto o estabeleci-
mento de condições de mútua cooperação entre as partes que per-
mitam o desenvolvimento e a gestão, por parte do Consórcio de um
Plano Plurianual Terrritorial Participativo a vigorar no quadriênio de
2014 a 2017. VIGÊNCIA: O presente Termo de Compromisso terá
vigência por prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua as-
sinatura, o mesmo podendo ser prorrogado por 1 (um) ano mediante
prévia e expressa manifestação de uma das partes e anuência do
outro, com a devida justificativa e antecedência mínima de 30 (trinta)
dias antes do seu término e sempre através de termos aditivos. RE-
CURSOS: O presente Termo de Compromisso não envolve repasse de
recursos financeiros entre as partes, devendo cada uma delas arcar
com as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assu-
midas. Não será devido qualquer pagamento, seja a que título for, de
uma a outra parte, em razão das atividades desenvolvidas em de-
corrência do presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: 26 de
fevereiro de 2014. SIGNATÁRIOS: Pela União, por intermédio do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Ministra de Es-
tado MIRIAM BELCHIOR; Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, GILBERTO CARVALHO; Mi-
nistra de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, IDELI SALVATTI; e Presidente do Con-
sórcio Intermunicipal Tapajós, RAULIEN QUEIROZ.

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Com-
promisso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República e o Consórcio Intermunicipal da Fronteira (CIF). OBJETO:
O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto o esta-
belecimento de condições de mútua cooperação entre as partes que
permitam o desenvolvimento e a gestão, por parte do Consórcio de
um Plano Plurianual Terrritorial Participativo a vigorar no quadriênio
de 2014 a 2017. VIGÊNCIA: O presente Termo de Compromisso terá
vigência por prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua as-
sinatura, o mesmo podendo ser prorrogado por 1 (um) ano mediante
prévia e expressa manifestação de uma das partes e anuência do
outro, com a devida justificativa e antecedência mínima de 30 (trinta)
dias antes do seu término e sempre através de termos aditivos. RE-
CURSOS: O presente Termo de Compromisso não envolve repasse de
recursos financeiros entre as partes, devendo cada uma delas arcar
com as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assu-
midas. Não será devido qualquer pagamento, seja a que título for, de
uma a outra parte, em razão das atividades desenvolvidas em de-
corrência do presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: 26 de
fevereiro de 2014. SIGNATÁRIOS: Pela União, por intermédio do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Ministra de Es-
tado MIRIAM BELCHIOR; Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, GILBERTO CARVALHO; Mi-
nistra de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, IDELI SALVATTI; e Presidente do Con-
sórcio Intermunicipal da Fronteira (CIF), ALTAIR CARDOSO RIT-
TES.

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Com-
promisso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República e o Consórcio Intermunicipal da Região Sudoeste da Gran-
de São Paulo. OBJETO: O presente TERMO DE COMPROMISSO
tem por objeto o estabelecimento de condições de mútua cooperação
entre as partes que permitam o desenvolvimento e a gestão, por parte
do Consórcio de um Plano Plurianual Terrritorial Participativo a vi-
gorar no quadriênio de 2014 a 2017. VIGÊNCIA: O presente Termo
de Compromisso terá vigência por prazo de 4 (quatro) anos, a partir
da data de sua assinatura, o mesmo podendo ser prorrogado por 1
(um) ano mediante prévia e expressa manifestação de uma das partes
e anuência do outro, com a devida justificativa e antecedência mínima
de 30 (trinta) dias antes do seu término e sempre através de termos
aditivos. RECURSOS: O presente Termo de Compromisso não en-
volve repasse de recursos financeiros entre as partes, devendo cada
uma delas arcar com as despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações assumidas. Não será devido qualquer pagamento, seja a
que título for, de uma a outra parte, em razão das atividades de-
senvolvidas em decorrência do presente instrumento. DATA DA AS-
SINATURA: 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÁRIOS: Pela União,
por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
a Ministra de Estado MIRIAM BELCHIOR; Ministro de Estado Che-
fe da Secretaria-Geral da Presidência da República, GILBERTO
CARVALHO; Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República, IDELI SALVATTI; e Pre-
sidente do Consórcio Intermunicipal da Região Sudoeste da Grande
São Paulo, FRANCISCO NASCIMENTO BRITO.

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Com-
promisso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social do Vale do Rio Cuiabá. OBJETO: O presente TER-
MO DE COMPROMISSO tem por objeto o estabelecimento de con-
dições de mútua cooperação entre as partes que permitam o de-
senvolvimento e a gestão, por parte do Consórcio de um Plano Plu-
rianual Terrritorial Participativo a vigorar no quadriênio de 2014 a
2017. VIGÊNCIA: O presente Termo de Compromisso terá vigência
por prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura, o
mesmo podendo ser prorrogado por 1 (um) ano mediante prévia e
expressa manifestação de uma das partes e anuência do outro, com a
devida justificativa e antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do
seu término e sempre através de termos aditivos. RECURSOS: O
presente Termo de Compromisso não envolve repasse de recursos
financeiros entre as partes, devendo cada uma delas arcar com as
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas. Não
será devido qualquer pagamento, seja a que título for, de uma a outra
parte, em razão das atividades desenvolvidas em decorrência do pre-
sente instrumento. DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de
2014. SIGNATÁRIOS: Pela União, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, a Ministra de Estado MIRIAM
BELCHIOR; Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, GILBERTO CARVALHO; Ministra de Estado
Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da Re-
pública, IDELI SALVATTI; e Presidente do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá,
VALDIR RIBEIRO.

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Compro-
misso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da Re-
pública e o Consórcio do Portal da Chapada Diamantina. OBJETO: O
presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto o estabele-
cimento de condições de mútua cooperação entre as partes que per-
mitam o desenvolvimento e a gestão, por parte do Consórcio de um
Plano Plurianual Terrritorial Participativo a vigorar no quadriênio de
2014 a 2017. VIGÊNCIA: O presente Termo de Compromisso terá
vigência por prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua as-
sinatura, o mesmo podendo ser prorrogado por 1 (um) ano mediante
prévia e expressa manifestação de uma das partes e anuência do outro,
com a devida justificativa e antecedência mínima de 30 (trinta) dias
antes do seu término e sempre através de termos aditivos. RECUR-
SOS: O presente Termo de Compromisso não envolve repasse de
recursos financeiros entre as partes, devendo cada uma delas arcar com
as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas.
Não será devido qualquer pagamento, seja a que título for, de uma a
outra parte, em razão das atividades desenvolvidas em decorrência do
presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de
2014. SIGNATÁRIOS: Pela União, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, a Ministra de Estado MIRIAM
BELCHIOR; Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, GILBERTO CARVALHO; Ministra de Estado
Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da Re-
pública, IDELI SALVATTI; e Presidente do Consórcio do Portal da
Chapada Diamantina, LUZINAR GOMES MEDEIROS.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS

EXTRATO DE TERMO DE RECOLHIMENTO

PARTES: O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, repre-
sentado por sua Diretora do Departamento de Órgãos Extintos, Maria Clara
Marra, e o Arquivo Nacional, órgão do Ministério da Justiça, representado
por seu Diretor-Geral, Jaime Antunes da Silva. OBJETO: Recolhimento,
para guarda permanente no Arquivo Nacional, do acervo produzido e acu-
mulado pelo extinto Ministério da Integração Regional - MIR, sob a guarda
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, abrangendo o
período de 1990-1995, correspondendo a 2.026 processos, acondicionados
em 587 caixas-box, perfazendo um total de 82,18 metros lineares. AMPARO
LEGAL: Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, Decreto nº 4.073, de 3 de
janeiro de 2002 e Instrução Normativa nº 1, de 18 de abril de 1997, do Ar-
quivo Nacional. DATA DE ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2014.

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

DIRETORIA EXECUTIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2014 - UASG 114601

Nº Processo: 03603002691201316 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição, instalação e transferência de tecnologia, através de workshop, de
biblioteca automatizada de cartuchos de fitas magnéticas tipo lto, com
no minimo 40 escaninhos e software de acesso de dados em cartuchos
de fitas magnéticas, com garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses.
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 28/02/2014 de 09h00 às 12h00
e de 14h às 16h00. Endereço: Av.franklin Roosevelt, 146 Sl 101 -
Castelo RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir de
28/02/2014 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 19/03/2014 às 13h00 site www.comprasnet.gov.br.

EDSON WANDERLEI FONTANA
Pregoeiro

(SIDEC - 27/02/2014) 114629-11301-2013NE800001

GABINETE DA MINISTRA

EXTRATOS DE COMPROMISSOS

PROCESSO: 03300.000133/2014-01 - ESPÉCIE: Termo de Com-
promisso. PARTÍCIPES: União, por intermédio do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria-Geral da Presidência da
República, Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República e o Consórcio de Desenvolvimento Sócio-Econômico In-
termunicipal. OBJETO: O presente TERMO DE COMPROMISSO
tem por objeto o estabelecimento de condições de mútua cooperação
entre as partes que permitam o desenvolvimento e a gestão, por parte
do Consórcio de um Plano Plurianual Terrritorial Participativo a vi-
gorar no quadriênio de 2014 a 2017. VIGÊNCIA: O presente Termo
de Compromisso terá vigência por prazo de 4 (quatro) anos, a partir
da data de sua assinatura, o mesmo podendo ser prorrogado por 1
(um) ano mediante prévia e expressa manifestação de uma das partes
e anuência do outro, com a devida justificativa e antecedência mínima
de 30 (trinta) dias antes do seu término e sempre através de termos
aditivos. RECURSOS: O presente Termo de Compromisso não en-
volve repasse de recursos financeiros entre as partes, devendo cada
uma delas arcar com as despesas necessárias ao cumprimento das

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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